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Sessão de ..0.1..d.e..mara?	 de 19 84	 ACORDÃO N 0CSRE/02-0 .105

Recurso n° RP/201-0.109

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Recorrido	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: INDÚSTRIAS "MACHINA ZACCARIA" S/A

. IPI - CLASSIFICAÇÃO FISCAL - Só se excluem
do capitulo 84 os artefatos de borracha
endurecida quando se trata de artigos pa-
ra usos técnicos. Não configurada a hipó-
tese, nega-se provimento ao recuro espe-
cial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes 	 autos

de recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL:

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de ReCUrsos

Fiscais, por unanimidade de votos, negar provimento ao rf.. , fsod":;
L/

'‘y

Sala das S,..s-?-_,:',.), em 01 de março de 198.-4

AirAMADOR OU'''' é E''': MDEZ

Allr	

- PRESI ENTE

,----	 --	 ,
FE ANDO N" ES DA /'/VA	 - RELATOR0,
LUIZ FERNANDO c.., RA DE MORAES - PROCURADOR 	 DA	 -

FAZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguinte Conselheiros
LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS, HAMILTON DE SÁ DANTAS, JOSÉ FAÇANHA MAME
DE, EDWALDO REIS DA SILVA, NEWTON PARANHOS e SEBASTIÃO RODRIGUES CA---
BRAL.
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RECORRENTE:	 FAZENDA NACIONAL

RECORRIDO:	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: INDÚSTRIAS "MACHINA ZACCARIA" S/A

RELATÓRIO

Trata-se de recurso da Fazenda Nacional contra a de_
cisão do Segundo Conselho de Contribuintes, consubstancida 	 no

Acórdão n9 61.208, que, por maioria de votos, deu provimento 	 ao

recurso do sujeito passivo.

Discute-se, no caso, a classificação fiscal dos pro

dutos denominados "breques brunidores" e "roletes descascadores"

usados em mãquinasparabrunir (polir) arroz.

Decidiu o Conselho recorrido, pela sua maioria e fa_
zendo referência a acórdãos desta Câmara Superior, que esses pro-

dutos classificam-se na posição adotada para a máquina (capitulo

84) e não na posição 40.14.59.00, como quer a fiscalização fede-

ral.

O ilustre representante da Fazenda Nacional discor-

da das conclusões da maioria, principalmente no que se refere ã

conceituação do que sejam artigos de uso técnico e faz referen-

cia, transcrevendo, a estudo apresentado .; O rlá or especialista

na matéria sobre esse assunto específico ‘r 	 5
-

É o relatório.	 -
D M F - RJ/1.° C - C - Secgraf - 1600/75
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VOTO

Conselheiro FERNANDO NEVES DA SILVA, Relator:

A discussão dos autos já foi examinada e decidida

por esta Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme se verifica

do Acórdão n9 CSRF/02-0.075, anexo.

Reporto-me aos argumentos expostos no citado pre-

cedente - para, rnantej,do a jurisprudência, negar provimento ao re-
,,

curso especial ai 	 ("9

-B sília - DF, em 01 de março de 1984.
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FE -R-NWO NEVES D á SIL á. - RELATOR
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